N[N
~d|-

PODER

JUDICIARI

Juizo de Direito-'-' 15\“/-ér-a de Porto Calvo
Rua Professor Guedesde Miranda, n® 1, Centro - CEP 57900-000, Fone: 82
99351-4437, Porto Calvo-AL - E-mail: vlportocalvo@tjal.jus.br

Autos n°: 0701380-59.2025.8.02.0050

Acao: Inquérito Policial

Indiciante: Policia Civil do Estado de Alagoas
Indiciado: Boniféacio Galdino Bomfim

DECISAQO

Trata-se de agdo penal movida pelo Ministério Publico Estadual em face de
Bonifacio Galdino Bomfim, pela suposta pratica dos crimes de homicidio qualificado
na forma tentada (art. 121, 8 2°, 1l e IV c/c art. 14, |1, do CP) contra a vitima Ednaldo
Freitas da Silva, e de ameaca (art. 147 do CP) contra avitima Mércia Vanderly Buarque

daSilva

A denuncia foi recebida as fls. 65/67. O acusado, devidamente citado ,
apresentou Resposta a Acusacdo suscitando, preliminarmente, ainépcia da dendncia por
auséncia de descricdo do animus necandi e a nulidade por vicio na instauracdo do
Inquérito Policial. No mérito, pugnou pela desclassificagdo da conduta e absolvicdo
sumaria.

Instado a manifestar-se, 0 Ministério Publico rebateu as preliminares, arguindo

gue estas se confundem com o mérito e dependem dainstrucéo probatoria.
DasPreliminares

Quanto a alegada inépcia da denuncia, verifico que a peca acusatoria atende
satisfatoriamente aos requisitos do art. 41 do Cédigo de Processo Penal. O Parqguet
expbs o fato criminoso com as suas circunstancias, descrevendo que o réu teria utilizado
um veiculo automotor parainvestir contra a vitima em razéo de desavengas politicas. A

existéncia ou ndo de intencdo de matar (animus necandi) € matéria que demanda dilacéo
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probatéria, ndo sendo possivel 0 seu descarte prematuro nesta fase processual.

No tocante a0 suposto vicio na instauracdo do Inquérito Policial, €
entendimento consolidado que eventuais irregularidades na fase inquisitorial néo
contaminam a acdo pena. Ademais, o Ministério Publico, como titular da acéo penal,
ndo esta adstrito ao indiciamento policial, podendo dar aos fatos a capitulacdo juridica

gue entender adequada com base nos el ementos informativos col hidos.
Afasto, portanto, as preliminares suscitadas.
Da Absolvicao Sumaria e Desclassificacdo

As teses de legitima defesa putativa, auséncia de dolo e desclassificagdo para
lesGo corporal leve apresentadas pela defesa dependem do exame aprofundado de
provas. No rito do Tribunal do Jiri, a fase de absolvicdo suméria ou desclassificacdo
exige prova plena e incontroversa, 0 que ndo se vislumbra de imediato diante do laudo
pericial que atesta as lesdes e dos depoimentos testemunhals que narram a manobra

deliberada com o veiculo.

Assim, ndo sendo o caso de absolvicdo suméria (art. 397 do CPP), o feito deve

prosseguir rumo ainstrucao.
Ante 0 exposto:

REJEITO as preliminares de inépcia e nulidade, bem como o pedido de

absolvigdo suméria, mantendo o recebimento da deniincia.

DESIGNO a Audiéncia de Instrucéo e Julgamento para o dia 27 de maio de
2026, as 9h.

Intimem-se 0 acusado pessoamente; vitima(s), as defesas técnicas, o

fls. 115
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representante ministerial; assistente de acusagéo (se houver); as testemunhas arroladas

pela acusacdo e pela defesa.

Em regra, o réu (exceto se estiver preso), testemunhas (exceto policiais
militares) e declarantes serdo ouvidos por meio de utilizacdo da sala passiva, devendo
comparecer ao férum desta Comarca, no dia e hora agendados, com antecedéncia de,

pelo menos, 15 (quinze) minutos parainicio da audiéncia marcada.
Caso hga requerimento prévio até a data da audiéncia, este Juizo podera
autorizar que determinada(s) pessoa(s), além das excegbes ja previstas, sga(m)

ouvida(s) de forma n&o presencial no férum (virtualmente). Friso, desde j&, gue todos 0s

requerimentos serdo analisados no dia da audiéncia.

Seré facultada, ainda, a participacdo por meios virtuais aos advogados e
representantes da Defensoria Publica e Ministério Publico, nos termos da
Resolucdo n° 06, de 12 de abril de 2022, deste Tribunal, através do aplicativo
ZOOM.

Para mais, a parte interessada na realizacdo da audiéncia por meio virtual devera
requerer o link, por meio do balcdo virtual dessa unidade, até 30 minutos antes da

audiéncia, parafinsde organizacdo de pauta deste juizo.

Caso a testemunhalvitima/réu ndo resida nesta jurisdicdo, expeca-se carta
precatoria/mandado, nos termos do art. 222 do Codigo de Processo Penal. Em sendo a
residéncia fora do estado de Alagoas, autorizo, desde j&, a oitiva da parte por meio de

videoconferéncia.
DEFIRO ajuntada de antecedentes criminais atualizados.

OFICIE-SE ao Municipio de Jundi&AL e aos estabel ecimentos proximos a Rua
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Projetada para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, a existéncia de imagens de

LAk

cameras de seguranca do dia 14/09/2024, entre as 19h30min e 21h.

Cumpra-se com as cautelas de estilo.

Porto Calvo, assinado e datado digitalmente.

Vinicius Garcia M odesto
Juiz de Direito
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